
AP n. 0020795-49.2013.815.0011                                                                                                        1

Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0020795-49.2013.815.0011 
ORIGEM: 5ª Vara de Família da Comarca de Campina Grande
RELATOR: Juiz Onaldo Rocha de Queiroga, convocado, em 
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Maria Izabel Xavier da Silva
ADVOGADO: Mariano Soares da Cruz
APELADA: Samelly Xavier Cruz
ADVOGADO: Tiago Gurjão Coutinho de Azevedo

APELAÇÃO CÍVEL. FAMÍLIA. OBRIGAÇÃO DE FAZER E PEDIDO
DE  CURATELA.  QUERELA  ENTRE  FILHA  E  NETA  DA
INTERDITADA. PARTE PROMOVENTE QUE NÃO DEMONSTROU
OS FATOS CONSTITUTIVOS DO SEU DIREITO. INFRINGÊNCIA
AO ART. 333,  INCISO  I, DO CPC. COMPROVAÇÃO.  RECURSO
DESPROVIDO.

-  Ao ajuizar a ação, cabe  à  parte autora demonstrar todos os
fatos constitutivos do seu direito, nos termos do art. 333, inciso
I, do CPC, de modo a conseguir a tutela jurisdicional pleiteada.
Se  assim  não  o  fizer,  é  necessário  julgar-se o  pedido
improcedente,  como  também  negar-se provimento  ao  apelo
que tem como objeto o mesmo pleito da inicial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba, à  unanimidade, negar
provimento à apelação.
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Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  MARIA  IZABEL
XAVIER DA SILVA, atacando a sentença de f. 125/132, da lavra do Juiz de
Direito da 5ª Vara de Família da Comarca de Campina Grande  que, nos
autos da ação de obrigação de fazer c/c pedido de curatela, ajuizada em
face de SAMELLY XAVIER CRUZ, julgou o pleito exordial improcedente, sob
o argumento de que a autora não tem condições de ter a curatela de sua
genitora, Srª Neuza Marinho Xavier, conferindo tal mister à parte apelada.

A decisão hostilizada contém a seguinte ementa:

CURATELA  –  Substituição  da  atual  curadora  –  Filha  que  almeja
assumir a curatela da sua genitora – Alegações de abusos e maus
tratos  não  demonstradas  –  Prova  precária  e  sem  qualquer
ressonância no contexto apurado – Necessidade de internamento da
idosa  em  Instituição  adequada  –  Idoneidade  da  neta  da
hipossuficiente  para  desempenhar  o  encargo  –  Situação  fática
consolidada no tempo – Princípio da proteção integral do idoso e da
absoluta prioridade – Regramento. 

–  A  pessoa  idosa  goza  de  proteção  constitucional  e  legal  para
preservar sua saúde física e mental. O Estado deve assegurar este
direito fundamental, segundo os meios e as práticas necessárias.

– Estando a hipossuficiente sob os cuidados de Instituição acolhedora
dotada de profissionais aptos a prestação contínua e satisfatória da
assistência material, afetiva e emocional, convém que se mantenha
essa situação.

– A idosa, em virtude do falecimento da curadora, passou a ficar sob
os cuidados da neta, que, inicialmente, prestou auxílio em sua casa e,
devido ao seu labor, optou pela entidade que bem recebeu e vem
assistindo, pontualmente, a interditada. 

A apelante busca a reforma da sentença, aduzindo que durante
a  instrução  processual  restou  demonstrado  que  ela,  por  ser  filha  da
interditada, tem reais condições de cuidar de sua genitora, razão pela qual
deve ter a curatela da idosa (f. 138/141).

Contrarrazões (f. 144/147).

A  Procuradoria de Justiça,  no parecer  de f.  152/154, opinou
pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.
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               VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                                       Relator

A questão tem como ponto crucial a curatela definitiva da Srª
Neuza Marinho Xavier,  figurando, de um lado, a autora/apelante,  como
filha, e, do outro, a demandada/apelada, na condição de neta da idosa.

A  inicial  narra que a  interditada  tinha  como  Curadora  a  Srª
Maria de Lourdes Xavier da Cruz,  que obteve a curatela  em questão
por  meio do  Processo  n. 001.2011.023142-8 (f.  08/12).  Todavia a
curadora faleceu em 05 de julho de 2007, conforme demonstra a certidão
de óbito de f. 13.

Então,  no  ano  de  2013,  a  promovida/apelada desta  ação,
Samelly Xavier da Cruz, obteve a curatela de sua avó por decisão (f.
24/27)  nos autos do Processo n. 0020180-59.2015.815.0011 (apenso),
tendo, no mesmo ano, a autora/apelante ajuizado a ação sob exame, no
intuito de obter a curatela da anciã (portadora de Alzheimer),  que é sua
genitora.

Acontece que, ao manejar a ação, a parte autora/apelante, em
nenhum momento anexou aos autos qualquer documentação que pudesse
alicerçar seu direito,  notadamente de que a recorrida vem agindo com
maus-tratos com sua avó, conforme dito na preambular, limitando-se  a
juntar  cópia  de  parte  do  antigo  processo  de  interdição  feito  por  sua
falecida irmã, Maria de Lourdes Xavier da Cruz.

Por sua vez, a atual Curadora/apelada (neta da interditada), ao
ser citada, anexou aos autos farta messe de documentos dando conta de
que efetivamente vem cuidando de forma zelosa da matriarca da família,
tais como gastos com sua saúde, alimentação, vestuário e afins, tudo isso
aliado à prova testemunhal de f. 107/110.

A testemunha ANTÔNIA DO CARMO SOARES, ouvida às f. 107,
disse:

...que trabalhava na casa que pertencia a Samelly; que o trato era
ótimo de Samelly e o seu marido para a idosa e cobrava muito da
depoente; que trabalhava para a idosa durante o dia (manhã/tarde) e
à  noite,  quando  Samelly  chegava,  ela  tomava  conta;  que  não
presenciou qualquer fato que chamasse a atenção de maus tratos,
quando a idosa estava sob os cuidados de Samelly ...

Ora, inexiste prova nos autos de que a idosa era maltratada por
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sua neta, aqui apelada, afirmação dita veementemente na peça inicial.

A  prova  juntada  pela  recorrida,  quando  da  ocasião  da
contestação, aliada  à prova documental, tem o condão de  conferir-lhe a
curatela da idosa, afastando, assim, qualquer fato desabonador de sua
conduta com a anciã, tendo demonstrado, de forma incontestável, os fatos
impeditivos, modificativos ou extintivos do direito da autora,  nos termos
do art. 333, inciso II, do CPC, ao contrário da recorrente, que não provou
os fatos  constitutivos  do  seu direito,  na forma do inciso I,  do  mesmo
dispositivo legal.

Segundo o artigo 333, inciso I, do CPC, ao ajuizar a ação, cabe
à parte autora demonstrar os fatos alegados, através de documentação
pertinente, de modo que o Judiciário possa dar-lhe a tutela jurisdicional
pleiteada, sendo cabível, no caso em testilha, inserir-se a sábia frase latina
“Actor  venire  debet  instructior  quam  reu”,  ou  seja,  “o autor  deve
apresentar-se  mais  preparado  do  que  o  réu”,  o  que  não  ocorreu  no
presente caso.

Nessa  linha  de  raciocínio,  trago  à  colação os  seguintes
precedentes:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  REMOÇÃO  DE  CURADOR.
SUBSTITUIÇÃO  DE  CURADOR.  AUSÊNCIA  DE  PROVAS  QUE
DEMONSTREM  A  INIDONEIDADE  DA  CURADORA.  MELHOR
INTERESSE DO CURATELADO. I - Não havendo elementos suficientes
para  comprovar  a  inidoneidade  da  curadora,  a  manutenção  do
encargo é medida que se impõe em atenção ao melhor interesse do
curatelado. II - A remoção da curatela somente se opera caso seja
comprovada a negligência do curador ou a dilapidação do patrimônio
do curatelado e, somente para melhor preservar seus interesses.1 

REMOÇÃO  DE  CURADORA  -  AUSÊNCIA  DE  PROVAS  PARA  TAL
MANUTENÇÃO NO MUNUS - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO
"IN  SPECIE".  -  Se  a  curadora  vem  exercendo  seu  "munus"  sem
qualquer deslize que pudesse justificar a sua remoção, e tampouco a
outra  parte  logrou  provar  motivos  relevantes  para  mudança  da
curadoria, não merece guarida o pedido de substituição da exercente
daquela função.2 

1 TJMG  –  Processo  n.  0138881-37.2011.8.13.0000,  Relator:  Des.  Bitencourt  Marcondes,  Julgamento:
07/07/2011, Publicação: 21/09/2011.

2 TJMG  -  AC  n.  1.0480.11.004410-8/002,  Relator:  Des.  Belizário  de  Lacerda,  Julgamento:  24/09/2013,
Publicação: 27/09/2013.
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APELAÇÃO  CÍVEL.  REMOÇÃO  DE  CURADOR  DE  INTERDITA.
AUSÊNCIA DE PROVAS SOBRE OS MAUS TRATOS ALEGADOS, ASSIM
COMO  DILAPIDAÇÃO  DE  PATRIMÔNIO.  NECESSIDADE  DE
PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  Contendo  os  autos  verossimilhança  na
versão  de  que  a  interdita  recebe  tratamento  adequado  por
profissionais contratados pelo Curador, e por extensão que este se
desincumbe  a  contento  com  os  cuidados  da  incapaz,  impõe-se
rejeitar  o  pedido  de  destituição  daquele  do  encargo.  A  mesma
conclusão  decorre  da  inexistência  de  provas  quanto  à alegada
dilapidação de patrimônio da interdita, não bastando alegações que
estejam  desprovidas  de  provas.  O  curador  tem  dever  de  prestar
contas  de  sua  gestão  sobre  o  patrimônio  da  incapaz,  mormente
sendo expressivo e havendo dúvidas por parte de herdeiro quanto à
integridade da curatela. APELAÇÃO DESPROVIDA.3 

REMOÇÃO DE CURADOR. OBRIGAÇÃO DA CURADORA DE PRESTAR
CONTAS. 1. O curador, ao assumir o encargo de administrar valores
pertencentes a terceiro, deve estar ciente das suas responsabilidades
pela gestão do patrimônio e dos recursos financeiros,  cabendo-lhe
cercar-se da documentação pertinente para fazer a comprovação das
despesas e dos pagamentos realizados. 2. A prestação de contas visa
apurar existência de crédito ou débito, e pode sempre ser exigido de
quem administra  bem de  outra  pessoa,  como  é  o  caso  de  quem
exerce a curatela de pessoa interditada. Incidência do art. 914 do
CPC.  3.  Se  a  parte  exercia  a  curatela  e  recebia  valores  que
pertenciam  ao  incapaz,  tem  obrigação  de  prestar  as  contas
reclamadas.  Inteligência  dos  art.  1.755  c/c  art.  1.781  do  CCB.
Recurso desprovido.4 

Portanto, deixando a parte autora, ora apelante, de demonstrar
os fatos expostos na inicial, uma vez que não apresentou documentos ou
outros elementos probatórios que pudessem alicerçar seu direito, a ponto
de destituir a curatela, a sentença que indeferiu sua pretensão deve ser
mantida nos termos e fundamentos em que foi proferida. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão a Excelentíssima  Desembargadora  MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA. 

3 TJRS - Apelação Cível n. 70038583779, Sétima Câmara Cível, Relator: André Luiz Planella Villarinho, Julgado
em 08/06/2011. 
4 TJRS  -  Agravo  de  Instrumento  n. 70034871871,  Sétima  Câmara  Cível,  Relator:  Sérgio  Fernando  de
Vasconcellos Chaves, Julgado em 29/12/2010.
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Participaram do julgamento  ESTE RELATOR  (Juiz  de Direito
Convocado,  com  jurisdição  limitada,  em  substituição  à  Excelentíssima
Desembargadora MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA), o
Excelentíssimo  Desembargador ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA
RAMOS e o Excelentíssimo Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO
VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 15
de junho de 2015.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                              Relator


